
Estado dê SêÍgipê
MuÍ!icípio dê Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 3Y2O24, de aulgÍia do Poder Executivo. aprovado pela Cámara Municipal na

Sessão Extraordinária no dla O7lO5/2024.

Estância, iL\ de \tb1Ú de 2024.

CERTIDÃO
LEINE J. 13

§

C^ERTIFICO QUE A PRESENIE LEI
FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU-
BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIô DO
PAÇO MuNtctPAL. DE lC or XgLo DE 2024.

EM

,#.»»s1,»
Proüradora Geral do Mun6&io

Dêcrero no 7.698/2021

ALTERA O ANEXO I DA LEI
MT]NICIPAL N' 2.078 DE 19 DE
NOVEMBRO DE 2019, ALTERADO
PELA LEI MUNICIPAL N" 2.I63 DE
20 DE MAIO DE2021, PARA FINS
DE READEQUAÇÃO DAS VAGAS
DE MEDICO PSF NIVEL I E II E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o pREFErro Do MuNrcÍpro »B nsrÂNCrA, EsrADo DE SERGIpE,

GILSON ANDRADE DE OLMIRA, no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do artigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Altera o anexo I da Lei Municipal no 2.078 de 19 de novembro de

2019. alterado pela Lei Municipal no 2.163 de 20 de maio de 202i, para fins de

readequação das vagas de Medico PSF Nível I e II, passando a vigorar de acordo com o

Anexo I desta Lei.
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Estado dê §êÍgipe
Município de Estância

Parágrafo único: O anexo I da Lei Municipal n'2.078 de l9 de novembro

de 2019, alterado pela Lei Municipal no 2.163 de 20 de maio de 2021. passa a vigorar

com o quantitativo de 08 (oito) cargos de Médico PSF Nívet I e 08 (oito) cargos de

Médico PSF Nivel II, conforme o anexo I desta Lei.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotações do orçamento do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a

proceder à necessâia suplementação de credito.

Art. 30 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as

modificações no orçamento vigente, necessários ao cumprimento desta Lei, respeitada a

legislação e limites vigentes.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contráLrio.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./SE lO ae ,-\tbiO

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de Estância,rSE

<í\

de 2024.
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:"1^iESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
TABELADE CARGOS E CLASSES DOS PROGRAMAS DE SAÚDE I

CA RGO SIMBOLO
CLASSE

DOS
CARGOS

NíYel Vencimento Carga
Horáriâ
S€mânâl

QUANTITATIVO

Medico PSF MPSF I

II
XI II .10 H 08

xv 08

N ANDRADE IRA
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